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EDITAL N.º 003/2025 

SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR MUNICIPAL PELO PROGRAMA MS ALFABETIZAM - 
TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA E PELO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA 

(CNCA) 

 
A Secretaria  Municipal de Educação e Cultura de Chapadão do Sul, em parceria com a Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul (SED-MS), no uso de suas atribuições, torna pública a Classificação Final e Homologação 
para cadastro de servidores públicos para atuarem como colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela 
Alfabetização da Criança e no Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, na função de Formador Municipal para o 
Ensino Fundamental - Anos Iniciais, com o objetivo de rea+lizar ações pedagógicas a partir de formações continuadas 
de professores, conforme estabelecido neste Edital e previsto pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021 e suas 

alterações, na Lei n. 6.168, de 20 de dezembro de 2023, no Decreto nº 15.896, de 14 de março de 2022, na 
Resolução/SED n. 4.307, de 18 de abril de 2024 e no Decreto Federal n. 11.556, de 12 de junho de 2023. 
 
1 – RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULO – CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

Nº 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO – LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

 

NOME COMPLETO DT. NASC 

RESULTADO DA 
ANÁLISE 
CURRICULAR 

01 
CARLA ROBERTA LOVERA DA SILVA 14/02/1990 

13,0 

02 
JAENICK JOSÉ MAGALHÃES 23/11/1977 

7,0 

 

Chapadão do Sul, 21 de março de 2025. 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO 

 
Prefeito Municipal..............................................................................................Walter Schlatter 

Vice-Prefeito...........................................................................................Ernany Andrade Machado 

Secretário de Finanças e Planejamento........................................................Paulo Ricardo Wieczorek 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos...............................................Clederson Marchi 

Secretária de Saúde..............................................................................Adriana Maura Maset Tobal 

Secretário de Administração......................................................................Anderson Abreu de Jesus 

Secretário de Governo...........................................................................Guilherme Alves Diniz Neto 
Secretária de Assistência Social.......................................................Renata Lessie Machado Gimenes 

Secretário de Educação e Cultura...................................................................Gustavo Maluf Batista 

Secretário de Infraestrutura e Projetos.............................................Felipe Augusto Scorsatto Batista 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.........................................Marcelo Balen 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer..............................................Emerson W. de Freitas Nunes 

Ouvidor Municipal....................................................................................Márlon Rusyweld Martins 

Controlador Interno.................................................................................Thiago Mendonça Paulino 
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EDITAL Nº 013/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. Ficam CONVOCADOS (AS) os candidatos (as) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 
documentação pertinente, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo na data mencionada e horário determinado: 
 
DIA: 24/03/2025 – HORÁRIO: 7hs MS. 
 
Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II  

Função: AGENTE DE MERENDA (ZONA URBANA) 
 

1. MARIA APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA BEZERRA 
2. EDNA MARIA DA SILVA 
3. IANCA DOS SANTOS NASCIMENTO 

 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 

Função: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA URBANA) 

 
1. GIZELE CLARA GOMES ARAUJO SILVA 

 
Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - SECRETÁRIA ESCOLAR 

 
1. DURCILENE TIAGO DA COSTA 

 
1.2. O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada na data e horário estipulado 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na 
convocação do próximo candidato classificado. 
 

1.3. Os(as) candidatos(as) convocados(as) darão início aos trabalhos no dia 01 de Abril de 2025. 
 

Chapadão do Sul, 21 de março de 2025. 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 

 
• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 
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• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade (RG); 

• Declaração de Bens ou Imposto de Renda 

• Foto 3x4 

• CND Receita Federal 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal (link para emissão ePol Sinic Público (pf.gov.br)); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (link para emissão 

antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx# ); 

 
• Exame Admissional (Retirar com a equipe de lotação da Secretaria de Educação o encaminhamento 

para realização do exame, pois não será possível realizar o exame admissional sem o 

encaminhamento). 

 
 

 
PORTARIA Nº 345, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 
das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 
 Art.1º Em atendimento ao Art.24 da Lei Federal N.º 9503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, credencia os policiais militares abaixo relacionados, como agentes da 
autoridade de trânsito para autuar na fiscalização de trânsito do município:  

 
Alex Vinícius dos Santos – Matrícula 509421021, CPF: 756.xxx.xxx-72. 
Antonio Henrique Souza Santos – Matrícula 509242021, CPF: 706.xxx.xxx-44 
Bruno da Silva de Oliveira – Matrícula 509207021, CPF: 701.xxx.xxx-62 

Cilso Alves Junior – Matrícula 509139021, CPF: 037.xxx.xxx-07 
Lucas dos Santos Brito – Matrícula 509477021, CPF: 045.xxx.xxx-09 
Otavio Alves de Oliveira Neto – Matrícula 509417021, CPF:702.xxx.xxx-88 

 
Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
WALTER SCHLATTER 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 347, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 
das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

 Art.1º Revogar a portaria nº 170 de 23 de fevereiro de 2024, que designou a servidora Valéria Lopes dos 
Santos Souza, para exercer a função de Coordenadora Municipal de Políticas Públicas para mulheres. 

 

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 17 de 
março de 2025. 
 

WALTER SCHLATTER 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 348, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 
das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 
 Art.1º Designar a servidora Katiusce Martins Nogueira, portadora do CPF: 769.xxx.xxx-20, para exercer a 

função de Coordenadora Municipal de Políticas Públicas para Mulheres. 

 
Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 18 de 

março de 2025. 
 

 
WALTER SCHLATTER 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 343, 21 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº 4.020 de 08 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor abaixo relacionado: 

 
Vania Jucelia Grudka     durante o período de 07/04 a 16/04/2025 
Renan Queiroz Rodrigues    durante o período de 28/04 a 07/05/2025 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Anderson Abreu de Jesus 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 344, 21 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº 4.020 de 08 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor abaixo relacionado: 
 
Douglas Pereira de Oliveira    durante o período de 22/04 a 06/05/2025 

Patricia Gomes Porto     durante o período de 28/04 a 12/05/2025 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Anderson Abreu de Jesus 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA Nº 346, 21 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº 4.020 de 08 de janeiro de 2025, resolve: 

 

Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor abaixo relacionado: 
 
Fabiana de Jesus     durante o período de 22/04 a 11/05/2025 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Anderson Abreu de Jesus 

Secretário Municipal de Administração 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 
 



Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
AVENIDA ONZE, Nº 1045 

Exercício: 2025 24651200/0001-72 

 

 

 

 

DECRETO "O" 032 /2025, 21 DE MARÇO DE 2025- LEI N. 1431 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

 
DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$1.220.726,67 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 1.220.726,67 

02 10 01 GABINETE DO PREFEITO 
 

29 04.122.0008.2003.0000 Gestão Administrativa e Cidadania 96.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 

 

02 30 01 

228 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0003.2030.0000 Educação de Eficiência e Qualidade 

 

 
103.800,00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1 500 1001 

 

228 12.361.0003.2030.0000 Educação de Eficiência e Qualidade 743.513,66 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1 500 1001 

 

229 12.361.0003.2030.0000 Educação de Eficiência e Qualidade 277.413,01 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1 500 1001 

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Anulação: 
 

 
02  25  01 SEC. MUN. DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

143 15.451.0004.1004.0000 Mobilidade e Infraestrutura -96.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
 

 
02  30  01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

229 12.361.0003.2030.0000 Educação de Eficiência e Qualidade -743.513,66 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 1001 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
AVENIDA ONZE, Nº 1045 

Exercício: 2025 24651200/0001-72 

 

 

 

 

DECRETO "O" 032 /2025, 21 DE MARÇO DE 2025- LEI N. 1431 

 
02  30  01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

229 12.361.0003.2030.0000 Educação de Eficiência e Qualidade -103.800,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 1001 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
231 12.361.0003.2030.0000 Educação de Eficiência e Qualidade -277.413,01 

 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 1001 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
 

 
-1.220.726,67 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 21 de MARÇO de 2025 

 

 

WALTER SCHLATTER 

PREFEITO MUNICIPAL 

Diário Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E DO PORTAL TRANSPARÊNCIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, TORNA PÚBLICA, A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO:  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO RAMO DE SEGUROS 
AUTOMOTIVOS, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, 
COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS, DOS VEÍCULOS PERTENCENTES 
À FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL MS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
DISPENSA POR VALOR Nº 009/2025.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025.  
 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTA: 21/03/2025. Às 09h00 (nove horas).  

 
FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/03/2025. Às 09h00 (nove horas).  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: (HORÁRIO MATO GROSSO DO SUL (MS).  
 
O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE 
https://www.camarachapadaodosul.ms.gov.br/site, e pelo e-mail: licitacaocmchapsul@gmail.com  

 

CHAPADÃO DO SUL–MS, 21 DE MARÇO DE 2025.  
 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.  
 

PATRÍCIA CRISTINA LESSA OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Presidente........................................................................................Cícero Barbosa dos Santos 

1º Vice-Presidente............................................................................Marcel D’Angelis Ferreira Silva 

2º Vice-Presidente......................................................................................................Julinei Raul 

1º Secretário......................................................................................Vanderson Cardoso dos Reis 

2º Secretário...................................................................................Leonardo Henrique S. da Silva 

Vereadora........................................................................................................Alline Krug Tontini 

Vereador...........................................................................................................Marcelo da Costa 

Vereador........................................................................................................José Teixeira Júnior 

Vereadora.........................................................................................................Andréia Lourenço 

Vereadora.............................................................................................Maria Inez Giraldeli Souza 

Vereador..............................................................................................Ricardo E. Enderle Bannak 
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHAPADÃO DO SUL-MS 
 
 

EDITAL  DE  CONVOCAÇÄO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

 

O Presidente em exercicio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHAPADÃO DO SUL, 
com sede a Rua Cassilândia n° 948, Parque Uniăo, Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul. Convoca os senhores 
associados que estão quites com suas obrigaçöes financeiras e pais dos alunos, para  se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará na Sede da APAE, nesta cidade de Chapadão do Sul-MS, no dia 24 de abril de 2025, em 
primeira convocação às 19:00 hs (MS) com a presença da maioria dos associados, em segunda convocação às 19:30 
hs (MS) no mesmo dia e local, com a quantidade dos presentes, conforme estatuto vigente, a qual deliberará sobre a 
seguinte ordem do dia: 

 
ORDEM DO DIA: 
 
Apresentaçăo para Apreciação e Aprovação do Balanço 
Financeiro e  Relatório de Atividades referente ao exercicio de 2024. 
 

Chapadão do Sul — MS, 21 Março de 2025. 

 

 
DANIEL REUTER 

PRESIDENTE 
CPF: 266.103.880 – 91 
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